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PAUTA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 16ª LEGISLATURA, DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 

EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N° 004/2025, AO PROJETO 

DE LEI ORDINÁRIA Nº 068/2025. 

AUTORIA: VEREADOR VAGNER PIRES DA SILVA 

EMENTA: “ALTERA A SUBFUNÇÃO DA FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA CONSTANTE NO PROJETO DE LEI Nº 68, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 001/2025 

AUTORIA: VEREADOR ERLON DIONIZIO 

EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 002/2025 

AUTORIA: VEREADOR EDERSON REGINATO STOLF 

EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 003/2025 

AUTORIA: VEREADOR CLAUDEMIR BATISTA DA ROCHA 
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EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 004/2025 

AUTORIA: VEREADOR MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 

EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 005/2025 

AUTORIA: VEREADORA IVONETE MENDONÇA BORBA 

EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 006/2025 

AUTORIA: VEREADOR VAGNER PIRES DA SILVA 

EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 007/2025 

AUTORIA: VEREADORA LUCIMAR OLIVEIRA VIANA 

EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 008/2025 

AUTORIA: VEREADORA VALDENIR MARTINS 
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EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 009/2025 

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ WILSON DA SILVA 

EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 011/2025 

AUTORIA: VEREADOR CELSO MIRANDA ALVES DE SOUZA 

EMENTA: “EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 068, DE 30 

DE OUTUBRO DE 2025, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 027/2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “FIXA SUBSÍDIO DO PROCURADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 028/2025  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 53 E 63 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 080/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 078/2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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EMENTA: “AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS URBANOS ENTRE O 

MUNICÍPIO DE IVINHEMA E O PERMUTANTE QUE ESPECFICA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 079/2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR 

A DOAÇÃO DE IMÓVEL RURAL PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 

IVINHEMA/MS, CONSTANTE DE PARTE IDEAL DO IMÓVEL RURAL 

DO DISTRITO DE AMANDINA, PARA FINS DE CONSTRUÇÃO, 

EDIFICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE OLARIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 010/2025 

AUTORIA: MESA DIRETORA 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A MODALIDADE DE DELIBERAÇÃO 

REMOTA DAS SESSÕES LEGISLATIVAS POR VIDEOCONFERÊNCIA 

E HIBRIDA, NAS DISCUSSÕES E VOTAÇÕES DAS MATÉRIAS 

SUJEITAS À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO, DAS COMISSÕES, DE 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IVINHEMA/MS.” 

 

PROJETO DE LEI N° 067/2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “INSTITUI O PLANO PLURIANUAL – PPA DO MUNICÍPIO 

DE IVINHEMA – MS PARA O QUADRIÊNIO 2026 – 2029, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE LEI N° 068/2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

DE IVINHEMA/MS, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, E 

DPA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 031/2025 

AUTORIA: VEREADORES CELSO MIRANDA ALVES DE SOUZA E 

JOSÉ WILSON DA SILVA 

EMENTA: “INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, A 

SEMANA MUNICIPAL DE MISSÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

 

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 025/2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “INSTITUI O PLANO DIRETOR DE DRENAGEM URBANA 

DE ÁGUAS PLUVIAIS DO MUNICÍPIO DE IVINHEMA, EM 

CONFORMIDADE COM O ARTIGO 23 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

E DA LEI FEDERAL Nº 11.445/2007 E DO DECRETO Nº 7.217/2010, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 074/2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL E CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

AS ENTIDADES RELACIONADAS, MEDIANTE TERMO DE FOMENTO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 005/2025 

AUTORIA: VEREADOR CELSO MIRANDA ALVES DE SOUZA 

EMENTA: “CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 

SENHOR JOSÉ SIMEÃO DO NASCIMENTO FILHO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

 

LEITURA DOS PROJETOS 
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 032/2025 

AUTORIA: VEREADOR MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 

EMENTA: “DENOMINA DE “RESIDENCIAL AMAURI GOIS 

HILÁRIO”, O LOTEAMENTO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 029/2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 077/2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS ENTIDADES RELACIONADAS, 

MEDIANTE TERMO DE FOMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 


